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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 0091/2018 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 007/2018 

 

 

1 PREÂMBULO 

 

1.1 - O Município de Catanduvas, pessoa jurídica de direito público interno, situado a Rua Felipe 

Schmidt, 1.435, Centro, SC, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Pedro Albino Scapini, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, no dia 19 de Setembro de 2018, às 13h45min, a qual será processada e julgada em conformidade 

com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações e legislação aplicável. 

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, contendo a documentação de 

habilitação dos interessados CADASTRADOS junto ao Município de Catanduvas, dar-se-á até às 

13h30min do dia 19 de Setembro de 2018, no Setor de Licitações deste Município, situado a Rua Felipe 

Schmidt, 1435, Centro.  

 

1.3 - O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO dos interessados NÃO 

CADASTRADOS, dar-se-á até às 17h00min do dia 14 de Setembro de 2018, no Setor de Licitações deste 

Município. 

 

1.4 - O recebimento do Envelope 02, contendo respectivamente a Proposta de Preços, dos 

proponentes CADASTRADOS, bem como dos NÃO CADASTRADOS, dar-se-á até às 13h30min do dia 19 

de Setembro de 2018, no Setor de Licitações deste Município. 

 

1.5 - O início da abertura dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, dar-se-á às 13h45min do dia 19 

de Setembro de 2018, no Setor de Licitações do Município de Catanduvas, situada no endereço indicado 

no subitem 1.2. Havendo a concordância de todos os proponentes com o resultado da fase de habilitação, bem 

como a desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o disposto no inciso III, art. 43 da Lei 

8.666/93, formalizada na respectiva Ata ou Termo de Renúncia (modelo constante do anexo “B” deste Edital), 

proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos Envelopes 02 – PROPOSTA, contendo as propostas dos 

proponentes habilitados. 

 

  

2 DO OBJETO 

 

2.1 - A Presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM ENGENHARIA 

SANITÁRIA DE LIMPEZA PÚBLICA, NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, conforme Projeto 

Básico constante do Anexo “E” deste Edital. 
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3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

3.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente CADASTRADOS junto ao 

Município de Catanduvas e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos parágrafos 2º e 9º do art. 22 da Lei nº 

8.666/93 e nas condições previstas neste Edital. 

 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas seguintes condições: 

 

3.2.1 - com falência decretada; 

3.2.2 - em consórcio; 

 

3.2.3 - estrangeiras; 

 

3.3 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que se 

enquadram nas hipóteses do Artigo 3°, § 4°, da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02 E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo respectivamente a documentação e a proposta de preços, 

deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
TELEFONE: 
EMAIL: 
 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
TELEFONE: 
EMAIL: 

 

4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, 

deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo sugestivo constante do anexo “A” deste 

Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações no ato da abertura dos Envelopes 01, 

ou através de procuração com reconhecimento de firma em cartório. Se for sócio administrador ou dirigente da 

empresa, o representante deverá apresentar contrato social atualizado ou ata de eleição de dirigentes, no caso 
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de sociedades por ações, podendo valer-se, para isso, da documentação apresentada no Envelope nº 01. 

 

4.3 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no subitem 1.2 deste Edital, 

sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos 

mesmos até o dia e horários indicados para protocolo. O Município de Catanduvas e a Comissão Permanente 

de Licitações não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem 

entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no subitem 1.2 deste Edital, no 

Setor de Protocolo Geral deste Município. 

 

 

5 DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

5.1 - O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter: 

 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado, devendo, no caso de sociedades por ações, estar acompanhado do 

documento de eleição (ata publicada em órgão de imprensa oficial) de seus atuais administradores; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da 

sede da licitante; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

g) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente, 

conforme modelo constante do Anexo “C”; 

h) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor 

da sede da licitante; 

i) Balanço Patrimonial relativo ao último exercício encerrado, apresentado na forma da Lei (vedada 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual será utilizado para a análise da boa 

situação financeira da licitante; 

i.1) A comprovação da boa situação financeira mencionada na alínea “i” será baseada no cálculo 

(que deverá ser apresentado pela licitante, assinado pelo seu contador) dos índices de 

Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, 

sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou 

menor do que 1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos: 
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LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

i.2) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei” (alínea “i”), considere-se o seguinte: a) 

no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado 

em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/76; b) no caso das 

demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito no 

“Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo 

representante legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento 

(igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos, 

ressalvados os casos previstos para o ECD do sistema público de Escrituração Digital - SPED ; 

i.3) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas – ME, não estão isentas de 

apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, mas 

apenas os Termos de Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos 

por uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo 

contador; 

i.4) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que se 

encontra em patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina – TCE/SC, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente 

certame terá condições de honrar o objeto a ser contratado. 

 

j) Prova de registro ou inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 

 

k) Comprovação, para fins de demonstração de capacitação técnico-profissional, de possuir 

profissional de nível superior (Engenheiro com atribuições para execução dos serviços do objeto), 

na data prevista para entrega da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, detentor de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA, por execução de serviços de 

características semelhantes ao objeto desta licitação e, também, detentor de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), de cargo e função pela empresa proponente. 

k.1) Consideram-se como serviços semelhantes ao objeto da licitação, para o(s) profissional(is) 

indicado(s), os seguintes serviços: 

 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares urbanos. 
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 Operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário. 

k.2) A licitante que se valer do acervo técnico de responsável(is) técnico(s) que exerça(m) cargo(s) de 

diretor(es) estatutário(s) ou sócio da empresa, a sua representatividade será comprovada através da 

apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social vigente(s), ou, se for o caso, do 

documento da última eleição de seus administradores devidamente registrados na Junta Comercial 

ou Cartório de Pessoas Jurídicas, constando poderes para tal representatividade. 

 

l) Comprovação da licitante possuir em seu nome, atestado(s) devidamente acompanhado(s) das 

Certidões de Acervo Técnico – CAT, emitido(s) e registrado(s) pelo CREA, que comprove(m) 

possuir aptidão para execução de serviçosde características semelhantes ao objeto desta licitação. 

l.1) Consideram-se como serviços semelhantes ao objeto da licitação, os seguintes serviços: 

 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares urbanos. 

 Operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário. 

l.2)Nos Atestados e Certidões de Acervo Técnico (CAT) apresentados deverão constar, 

obrigatoriamente, o nome da licitante, as quantidades mensais executadas e o prazo de execução, 

não sendo aceitos atestados técnicos relativos à supervisão e/ou fiscalização dos serviços. 

 

m) Os veículos coletores do tipo compactador de lixo, ofertados e disponibilizados para execução dos 

serviços, deverão estar em bom estado de conservação para a execução dos mesmos. Tendo no 

máximo 05 (cinco) anos; 

 

n) Declaração de que possui condições de mobilizar pessoal de campo, capacitado e em número 

suficiente para a execução dos serviços, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento 

da Ordem de Serviço Inicial.  

 

o) Declaração de que a empresa proponente tem conhecimento do objeto, das condições e dos locais 

onde serão executados os serviços. 

 

p) Atestado, Declaração ou Certificado de Registro expedido por Órgão Oficial de Controle do Meio 

Ambiente, comprovando a existência do nome da empresa licitante no “Cadastro Técnico de 

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental”. 

 

q) Prova de registro da empresa licitante junto aos Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT (Lei Federal nº 6.514/77 e Portaria nº 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho). Estando a empresa licitante isenta de registro do SEESMT, apresentar 

declaração expressa, devidamente acompanhada da cópia da GFIP da última competência. 

r) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos 

impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público 

Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública de Joaçaba ou quaisquer de seus órgãos descentralizados(incisos III e IV do 
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art. 87 da Lei 8.666/93). 

 

s) Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele 

estabelecidas. 

 

t) Certificado de Registro Cadastral – CRC, válido na data de abertura dos envelopes nº 01 da 

presente licitação, expedido pela Comissão de Registro Cadastral do Município de Catanduvas, e 

com data de expedição igual ou anterior à data prevista para protocolo do envelope de 

documentação dos não cadastrados. 

 

5.1.1 - No caso de a proponente ser Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, esta 

deverá apresentar para credenciamento, Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 8º da 

Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não superior a 180 dias anteriores ao da data 

de abertura desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 

apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 

Art. 3º da Lei Complementar 123/2006 (exigível somente as ME e EPP, com intenção de usufruir dos 

privilégios previstos na Lei 123/06). 

 

5.2 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC é exigível aos interessados que 

protocolizarem seus envelopes nº 01 após o prazo de recebimento estabelecido para os licitantes NÃO 

CADASTRADOS, constante do item 1.2 deste Edital, sendo que, nessa hipótese, o licitante estará dispensado 

da apresentação dos documentos constantes das alíneas “b” a “f” do item 5.1. 

 

5.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas licitantes está 

atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. Desta forma, 

no curso do julgamento da fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará a 

situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Catanduvas, 

inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

5.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição 

aos documentos citados no item 5.2 e, nele constando qualquer certidão com prazo de validade vencido, 

poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 01 – 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

5.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

mediante conferência da cópia com o original. 
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5.5 - No caso de serem apresentados documentos relativos à regularidade fiscal (alíneas “b” a “f” do 

item 5.1) ou Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial sem menção expressa 

do prazo de validade, será automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos 

contados a partir da data de sua emissão. 

 

5.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida, inclusive as exigidas nas alíneas “b” a “f” do item 5.1, mesmo que estas apresentem alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal, sob pena de inabilitação. 

 

 

6 DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1 - O envelope 02 - PROPOSTA deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em português, 

de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e 

rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual ou Municipal da 

proponente; 

b) Número desta Tomada de Preços; 

c) Preço total dos materiais empregados na execução do objeto cotado, grafado em algarismos 

numéricos e por extenso; 

d) Preço total da mão-de-obra empregada na execução do objeto cotado, grafado em algarismos 

numéricos e por extenso; 

e) Preço global total para a execução completa do objeto cotado, grafado em algarismos numéricos e 

por extenso; 

f) Percentual e composição correspondente ao BDI – Benefício (ou Bonificação) e Despesas Indiretas 

do orçamento proposto pela licitante; 

g) Orçamentos detalhados dos materiais e serviços a serem empregados na execução do objeto 

deste certame, devidamente assinados pelo responsável técnico do proponente; 

h) Cronograma físico-financeiro de execução da obra, objeto deste certame, devidamente assinado 

pelo responsável técnico do proponente; 

i) Local, data, identificação e assinatura do representante legal da licitante. 

 

6.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita 

da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros 

ou expectativa inflacionária. 

 

6.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 
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eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente licitação. 

 

6.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a 

partir da data de sessão de abertura dos envelopes nº 02. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

6.5 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pela Comissão Permanente de 

Licitações para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos 

pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por 

extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e o 

valor somado das mesmas parcelas (inclusive quanto à soma dos preços totais de materiais e mão-de-obra), 

prevalecerá o valor somado pela Comissão. 

 

6.5.1 - O preço global apresentado no texto da proposta da licitante será corrigido pela Comissão de 

acordo com o procedimento acima e será considerado para efeito de ordenação em relação às demais 

licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

 

7 DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

7.2 - No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus 

representantes legais que comparecerem no ato, a comissão iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 

01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes 

presentes, procedendo-se a seguir à abertura dos envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO. 

 

7.3 - Os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão abertos, sendo que os documentos neles contidos 

serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos proponentes ou seus 

representantes credenciados. 

 

7.4 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem todos os documentos 

exigidos no item 5.1 deste Edital, que apresentarem documentos rasurados, com prazo de validade vencido na 

data prevista para a realização da sessão de abertura dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, que não 

atenderem todos os requisitos dispostos nas alíneas “a” até “n” do item 5.1, ou ainda os proponentes que 
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apresentarem seus documentos de forma diversa da estabelecida nos itens 5.2 a 5.6 deste Instrumento. 

 

7.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME´s ou EPP´s, estas 

serão consideradas provisoriamente habilitadas até a apresentação das certidões fiscais com validade, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogados automaticamente por igual período, ou, no caso de não 

apresentação dos documentos, a(s) mesma(s) serão inabilitadas. Para comprovação de habilitação, as 

certidões deverão ser protocoladas junto ao Setor de Licitações do Município. 

 

7.5 - Os envelopes nº 02 - PROPOSTA, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados 

inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

 

7.6 - Serão abertos os envelopes 02 - PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos proponentes 

habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos 

de que trata o art. 109, inc. I “a” da Lei 8.666/93, através da assinatura na Ata, ou Termo de Renúncia (modelo 

constante do anexo “B” deste Edital). Caso contrário, a data da abertura será comunicada diretamente às 

proponentes (podendo tal intimação ocorrer através de publicação na imprensa oficial) após julgado o recurso 

interposto, ou decorrido o prazo sem interposição de recursos. 

 

7.7 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 

 

7.8 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos nos subitens 

6.1 a 6.5 deste instrumento convocatório, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis com os requisitos deste Edital. 

 

7.9 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas pela Comissão 

Permanente de Licitações, de acordo com o disposto nos itens 6.2 a 6.5. 

 

7.10 - Será efetuado o julgamento e a classificação das propostas de acordo com o estabelecido no 

item 8 deste Edital. 

 

7.11 - Da(s) sessão(ões) de abertura e apreciação de envelopes será(ão) lavrada(s) ata(s) 

circunstanciada(s) a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da(s) mesma(s), 

ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem comparecido, como os 

que mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 

 

7.12 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 

Município de Catanduvas poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para reapresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação. 
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8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1 - As propostas dos proponentes considerados habilitados e das microempresas e empresas de 

pequeno porte que atenderam o estabelecido no item 5.6, serão classificadas pela ordem crescente dos 

preços apresentados, considerando-se vencedor aquele que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, 

no ato de abertura dos envelopes 02 – PROPOSTA, nos termos do art. 45, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

8.3 - Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver proposta 

apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.3.1 - A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, por escrito, possuindo para tanto o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação formal (sendo esta realizada na própria 

sessão ou por ofício ou ainda pela publicação no Diário Oficial) situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado. 

 

8.3.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.3 deste edital, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

8.4 - Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que apresentaram restrição 

na comprovação da regularidade fiscal, terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

automaticamente por igual período, após intimação, a contar da declaração de vencedor, se uma EPP ou ME 

for declarada vencedora, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.4.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4 deste edital, implicará 

decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

contratação, ou revogação da licitação. 

 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Ultrapassarem os preços máximos fixados no item 9 deste Edital; 

b) Não atenderem às exigências contidas neste instrumento e seus anexos; 

c) Apresentarem valores globais por item inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
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seguintes valores (art. 48, inc. II, § 1.º da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98):  

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração (constante do item 9 deste Edital); 

II. Valores orçados pela Administração. 

 

8.6 - Dos licitantes classificados na forma da letra “c” do item 8.5, cujo valor global for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem os incisos I e II da letra “c”, será exigida, para a assinatura 

do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1.º do art. 56 da Lei 

8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante da letra “c” e o valor da correspondente proposta (art. 48, 

inc. II, § 2.º da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98). 

 

 

9 DOS VALORES ORÇADOS E PREÇOS MÁXIMOS 

 

9.1 - O valor total orçado para a execução das obras, objeto desta licitação, corresponde ao montante 

de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 

 

9.2 - O valor discriminado no item 9.1 deve ser considerado pelos proponentes como o preço máximo 

admitido no presente certame. 

 

9.3 - Os valores unitários constantes no projeto básico deverão ser respeitados pelas proponentes 

participantes deste certame licitatório como preço máximo, sob pena de desclassificação, contudo, poderão ser 

aceitos, pela Comissão Permanente de Licitação, preços unitários com variação superior em até 10% (dez por 

cento), nos itens que compõem a planilha orçamentária deste certame licitatório, desde que o somatório total 

da proposta não exceda o valor fixado no item 9.1. 

 

 

10 DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

10.1 - A licitante vencedora obriga-se a entregar a obra objeto desta licitação, completamente 

concluída no prazo de 06 (seis) meses consecutivos, contados a partir do décimo dia útil da assinatura da 

Ordem de Serviço. 

  

10.1.1 - A obra deverá ser iniciada, obrigatoriamente, em até 10 (dez) dias úteis após a data de 

assinatura da Ordem de Serviço, sob pena de notificação e aplicação de multa por atraso. 

 

10.2 - A Equipe Técnica do Município efetuará o acompanhamento e a fiscalização da obra objeto 

desta licitação, sendo que a mesma terá também a incumbência de medir suas etapas com a finalidade de 

expedir relatórios de medição das mesmas, os quais serão tidos como pré-requisitos para os pagamentos para 

a licitante vencedora. 
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10.3 - O objeto desta licitação deverá ser recebido provisoriamente, mediante emissão, pela Equipe 

Técnica, do Termo de Recebimento Provisório do mesmo, nos termos do art. 73, inc. I, “a” da Lei 8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, conforme previsto no § 3º do art. 73 da Lei 8.666/93, o Município de Catanduvas formalizará o 

recebimento definitivo da obra, objeto desta licitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

da mesma, nos termos do art. 73, inc. I, “b” da Lei 8.666/93. 

 

10.5 - A obra, objeto desta licitação, deverá ser executada junto a Rua Felipe Schmidt, trecho 

compreendido entre as ruas Celina Leon Carl e Wenceslau Brás, localizada no endereço previsto no preâmbulo 

deste edital, de acordo com o projeto básico constante do Anexo “E” deste Edital. 

 

 

11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - As etapas da obra objeto desta licitação serão consideradas executadas mediante a emissão de 

relatórios de medição, relativos à sua execução pela Fiscalização do Contrato, os quais serão emitidos até o 5º 

(quinto) dia útil após a conclusão de cada etapa da obra para o fim estabelecido nos subitens 11.2 e 11.3 deste 

Edital. 

 

11.2 - A empresa contratada deverá emitir as notas fiscais relativas à execução de cada etapa de 

execução da obra até o 2º (segundo) dia útil após o recebimento dos respectivos relatórios de medição, 

previstos no subitem 11.1 deste Edital. 

 

11.3 - A Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação a 

partir do 12º dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, 

conforme disponibilidade de recursos e observada a ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do art. 5º 

da lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa Municipal nº 01/2011, bem como atestadas pelos servidores 

responsáveis pela fiscalização dos serviços.  

 

11.4 - A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme dados obtidos junto a Autorização de 

Fornecimento e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 

habilitação, contendo ainda o número do processo licitatório. 

 

11.5 - As notas fiscais devem conter dados bancários para realização dos pagamentos. 

 

11.4 - As despesas decorrentes da execução da obra, objeto desta Licitação, correrão a seguinte 

dotação, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2018. 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.3390.00 100 81/2018 Manutenção do Saneamento Básico 
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2.026.3390.00 164 82/2018 Manutenção do Saneamento Básico 
 

  

12 DOS RECURSOS 

 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso Administrativo, nos termos 

do art. 109 da Lei nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

13.1 - A Comissão Permanente de Licitações fará a adjudicação à licitante classificada em primeiro 

lugar, sendo que caberá à Autoridade Competente a decisão sobre a homologação do procedimento. 

 

13.2 - Após o procedimento acima descrito, a adjudicatária será formalmente convocada a assinar o 

Termo de Contrato (minuta constante do anexo “D”, deste Edital) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a convocação formal (que ocorrerá no mesmo dia da homologação), junto ao Setor de Compras do Município 

de Catanduvas. Decorrido o prazo acima estipulado, se a adjudicatária não aceitar ou retirar o instrumento 

contratual, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e multa 

de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 

 

13.3 - O Município de Catanduvas poderá, quando o convocado não assinar o termo de contrato no 

prazo e condições estabelecidas neste instrumento convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

13.4 - Na hipótese de haverem documentos, dentre aqueles apresentados pela licitante em 

atendimento às alíneas “b” a “f” do item 5.1 ainda na fase de habilitação deste certame, com prazo de 

validade vencido à época da convocação para a assinatura do Contrato, os mesmos deverão ser 

reapresentados ao Departamento de Compras do Município no ato da assinatura do Contrato, devidamente 

renovados. 

 

 

14 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

14.1 - A vigência do contrato decorrente desta licitação será até 31 de dezembro de 2018, contados a 

partir do décimo dia útil da assinatura da Ordem de Serviço. 

 

15 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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15.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer 

indenização. 

 

15.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

 

15.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

15.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

 

16 DAS PENALIDADES 

 

16.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada 

ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

 

16.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

 

16.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

 

16.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

 

16.3.1 - multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da parte não cumprida; 

 

16.3.2 - multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 

16.4 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 17.3.1 e 17.3.2 será o 

valor inicial do Contrato. 

 

16.5 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, 

o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha acarretar ao Município de Catanduvas. 

 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor de Licitações do Município 

de Catanduvas, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3525-6500, de 

segunda à sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas. 

 

17.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão 

constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, bem como o nome 

da pessoa indicada para contatos. 

 

17.3 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a pena prevista no 

parágrafo único do artigo 97, da Lei nº. 8.666/93, não estarem declaradas inidôneas ou suspensas de 

participação em licitações, por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das 

esferas de governo, nos termos dos incisos III e IV, do artigo 87, do referido diploma legal. 

 

17.4 - A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar 

ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si e por seus sucessores. 

 

17.5 - O Município de Catanduvas reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos 

termos do art. 49, da lei nº. 8.666/93. 

 

17.6 - Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de servidores da 

Administração Municipal de Catanduvas não serão consideradas como motivos para impugnações. 

 

17.7 - A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital e 

suas condições. 

 

17.8 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, à luz 

das disposições contidas na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 

aplicáveis. 

 

17.9 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente 

licitação é o da Comarca de Catanduvas, SC. 

 

 

18 - DOS ANEXOS AO EDITAL 

 

18.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como se transcritos 
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em seu corpo, os seguintes anexos: 

 
a) Anexo “A” – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
b) Anexo “B” – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO; 
c) Anexo “C” –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; 
d) Anexo “D” – MINUTA DE CONTRATO; 
e) Anexo “E” – PROJETO BÁSICO. 

 
 
 
 
 

Catanduvas, SC, 03 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO ALBINO SCAPINI 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
 

ANEXO “A” 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações do Município de Catanduvas, SC 
 
 
 
  Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da Cédula de identidade nº ........... 
e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº .........., a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 007/2018, instaurado pelo Município de Catanduvas. 
 
  Na qualidade de representante legal da empresa ................................., outorga-se ao acima 
credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 

 
 
 

Local, _____ de ______________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
 

ANEXO “B” 
 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações do Município de Catanduvas, SC 
 

 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 

07/2018, do Município de Catanduvas, através de seu representante legal, declara na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 
que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso 
e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento Licitatório, passando-
se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 
 

 
 
 
 

Local, _____ de _______________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
 

ANEXO “C” 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 
 
 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
 
 
 

................................., inscrito(a) no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
 

 
 
 

Local, __ de __________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
 

ANEXO “D” 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ____/2018 
 
 
 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ENGENHARIA SANITÁRIA DE LIMPEZA PÚBLICA NO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
– SC E A EMPRESA ______________, VENCEDORA DO TOMADA DE 
PREÇO N° 007/2018 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2018). 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.414/0001-45, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 1.435, Centro, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Dorival Ribeiro dos Santos, doravante denominado 

CONTRATANTE e, ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

___________, com sede na Rua _____________, representado por seu representante legal Sr(a) 

________________, CPF nº  ________________, RG nº _______________, doravante denominado 

CONTRATADO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa para Prestação de Serviços em 

Engenharia Sanitária de limpeza pública no território do Município de Catanduvas, visando o desenvolvimento 

das atividades da Secretaria de Infraestrutura, tudo conforme o edital de Processo Licitatório n° 0091/2018, 

como se aqui estivesse impresso, na modalidade de Tomada de Preço 0007/2018, conforme segue: 

 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1  MEN Coleta, transporte, destinação e disposição final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais, observando 
as normas operacionais específicas de operação, 
manutenção e monitoramento de aterro sanitário 
(Conforme Anexos “E”). Nos locais discriminados 
neste termo. 

   

 

1.1.1 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais nos perímetro urbano e parte do rural 

do Município. 

 

1.1.2 Lixo Domiciliar – entendido como os resíduos sólidos, classificados como classe II, pela Norma NBR nº. 
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10004/04, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, também conhecido como lixo residencial ou 

doméstico, geralmente constituído de resíduos inaproveitáveis resultantes do preparo de refeições, sobras de 

alimentos, invólucros, papéis, papelões, plásticos, vidros, vasilhames, metais e outros inerentes as atividades 

domésticas. 

 

1.1.3 Lixo Comercial – entendido como os resíduos sólidos, classificados como classe II, pela Norma NBR nº. 

10004/04, originários de estabelecimentos comerciais, como lojas em geral, lanchonetes, restaurantes, 

estabelecimentos bancários, escritórios, hotéis e outros, constituindo-se comumente de papéis, papelões, 

plástico, restos de refeições e resíduos decorrentes de seu preparo, embalagens diversas, inclusive de 

madeira, metais e outros. 

 

1.1.4 Destinação e Disposição final de resíduos sólidos urbanos, através de operação, manutenção e 

monitoramento de aterro sanitário em área de propriedade e responsabilidade da contratada, possuidora das 

licenças ambientais exigíveis; 

 

1.2  Coleta de lixo, assim caracterizada: 

 

1.2.1 Os serviços de coleta porta-a-porta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais serão 

efetuados em veículo(s) tipo coletor/compactador, em horário diurno e/ou noturno da seguinte forma: 

 Com frequência alternada de 03 (três) vezes por semana, dentro do perímetro urbano do Município de 

Catanduvas/SC, nas seguintes localidades: Bairros Bela Vista; Sayonara; Centro Oeste; Regina; 

Sebaldo Kunz e Cidade Jardim; Loteamentos: Bortolândia, Cardozo e Pinheiros, conforme mapa. 

 Uma vez por semana nos Loteamentos Morada do Sol I e II; Distrito Industrial II; São Francisco e  

Covolan; na Fazenda ADM, Linha Águas Claras, Distrito Industrial I, SC 355-KM 48 (e ponto de 

acesso); Linha denominada Globo Aves e proximidades do CTG;  no De Lucca Parque, Linha 

Jacutinga; na estrada de Linha Vera Cruz, no trajeto compreendido entre a encruzilhada com a BR 282 

até a Ervateira Materva e Granja Dala Costa, Estrada Pedra Lisa até  a Granja Catanduvas (Granja 

Deoclecio Guerra) ,Linha Marmeleiro, Granja Comasseto, Granja Albanil, coleta nos 

estabelecimentos/residências  localizadas nas proximidades do Restaurante do Moy  

 Diariamente no Centro do Município. 

 

1.2.2 O lixo a ser coletado deverá estar embalado em sacos plásticos e comportado(s) em recipiente(s) de 

acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou órgãos de proteção 

ambiental. 

 

1.3 A disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e compactáveis de que trata o 1.1.4 supra deverá ser 

em área de propriedade/responsabilidade da empresa a ser contratada, devidamente comprovada, possuidora 

de todas as licenças necessárias para o devido funcionamento junto aos órgãos competentes. 

 

1.4 Fica facultado à contratada efetuar a coleta e transporte dos resíduos de que trata o item 1.1.1 deste Edital, 
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caso se verifique que os mesmos sejam portadores de substâncias poluentes, tóxicas, venenosas, explosivas, 

inflamáveis, infecto-contagiosas ou de qualquer tipo de material corrosivo, em suma, toda e qualquer 

substância que se revele danosa e capaz de colocar em risco a saúde pública e o(s) equipamento(s) da 

Contratada, devendo, neste caso, comunicar/informar a Contratante. 

 

1.5. Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que aqueles 

considerados inadequados não serão aceitos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até 

sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser 

renovado, sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo atraso inicial. 

 

1.5.1 Entende-se por serviço inadequado, aquele que apresentar-se com inferior qualidade, fora das 

especificações acima exigidas e deteriorações. 

 

1.5.2 O fornecedor responderá independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados ao 

Município, bem como a terceiros se houver, na forma prevista na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

1.6. O objeto ora contratado poderá ser alterado para mais ou para menos, de acordo com a necessidade de 

atendimento da demanda durante a vigência do contrato, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

1.7. Não caberá à CONTRATADA qualquer direito de caráter indenizatório pelas quantidades não adquiridas 

pelo CONTRATANTE.  

 

1.8. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada pelo 

adjudicatário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

2.1. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos serviços descritos no objeto do 

presente contrato com validade, qualidade e sem qualquer custo direto ou indireto adicional relativo a 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações ou qualquer outro que for 

necessário ao cumprimento do objeto ora contratado. 

 

2.2. Responder por quaisquer danos que possam ocorrer oriundos da execução do objeto ora contratado, 

independentemente se em face do CONTRATANTE ou de terceiros eventualmente envolvidos. 

 

2.3. Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, em conformidade com 

o edital de licitação e Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que aqueles considerados 

inadequados não serão aceitos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso até sua 

regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser renovado, 
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sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo atraso inicial. 

 

2.4. Entende-se por serviço inadequado aquele que apresentar-se com inferior qualidade, fora das 

especificações exigidas, e diferentes do exigido e ofertado. 

 

2.5. Poderão acorrer análises, desde que haja suspeita de defeitos ou inexecução parcial, acarretando o 

cancelamento do contrato, sem prejuízo nas penalidades previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 

3.1. O prazo para realização dos serviços será imediato, a contar da data de recebimento da Autorização de 

Fornecimento, e/ou conforme solicitação da secretaria solicitante sob pena de aplicação das normas implícitas 

nas Leis 8.666/93. 

 

3.2. . Os serviços deste termo de referência deverão ser realizados conforme edital e solicitação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura com sede à Rua 16 de março, Conjunto Habitacional Silvio Bittencourt, Catanduvas, 

devidamente acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica quando for o caso. 

 

3.3. O acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato serão realizados pela 

Secretária Municipal de Infraestrutura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1. DA CONTRATADA 

4.1.1. Dispor dos serviços, objeto do presente termo de contrato, conforme solicitação do CONTRATANTE. 

4.1.2. Promover todas as ações para a boa execução e eficiência na execução do contrato, principalmente no 

cumprimento de todas as normas e exigências legais, regulamentares e normativas. 

4.1.3. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

para atendimento ao art. 55, XIII da Lei n° 8.6666, de 1993.  

4.1.4. Prestar o serviço apenas se houver prévia Autorização e/ou Solicitação por parte da autoridade 

competente, ciente de que o não cumprimento desta obrigação acarretará no não pagamento do suposto 

débito, bem como de que estará sujeito às penas da Lei. 

4.1.5 A CONTRATADA fica ainda obrigada a executar o objeto do presente contrato diretamente, não podendo 

subcontratar em hipótese alguma, sem a anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão a qualquer 

tempo. 

4.1.6 A CONTRATADA tem sob sua responsabilidade todas as despesas funcionais e operacionais 

necessárias ao cumprimento do objeto ora contratado. 

4.1.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do presente contrato, com fulcro no art. 71 da Lei 8.666/93.  

4.1.8. No caso de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, por 
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dolo ou culpa, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

4.1.9. Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitatórias previstas na Lei n° 8.666/1993 

e alterações posteriores, bem como as qualificações que dispuser o edital. 

4.1.10. A licitante vencedora do certame se obrigará a fornecer os serviços, objeto desta licitação, a ela 

adjudicada, com a qualidade padrão requerida de mercado, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências técnicas e fiscais previstas em contrato, e 

inclusive as seguintes: 

a) Fornecer os serviços com a qualidade e na forma exigida em Lei e no edital, cumprindo as condições e os 

prazos estabelecidos; 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, inclusive tributos, 

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em relação ao 

fornecimento; 

c) Fornecer à Contratante, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o 

andamento dos serviços; 

d) Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, decorrentes da 

culpa ou dolo na execução do objeto; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente á sua custa e risco, 

num prazo máximo de 2 (dois) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, 

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos equipamentos e serviços, decorrente de culpa ou dolo 

da empresa Contratada; 

f) Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços; 

g) Obter todas as licenças ambientais necessárias para o desenvolvimento das atividades objeto deste edital, 

as suas exclusivas expensas, bem como apresenta-las à contratante quando requisitadas. 

h) Apresentar LAO - Licença Ambiental de Operação em vigor, do aterro sanitário de sua propriedade para 

disposição dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais; Autorização de Coleta e Transporte rodoviário de 

resíduos de serviço de saúde e LAO em vigor do sistema de tratamento de resíduos de serviço de saúde 

atendendo as exigências estabelecidas pela RDC nº 306 de 07/12/2004 ANVISA e Resolução nº 358/2005 

CONAMA.  

i) Fornecer os serviços somente se houver prévia Autorização e/ou Solicitação por parte da Secretaria de 

Infraestrutura, ciente de que o não cumprimento desta obrigação acarretará no não pagamento do débito; 

j) A empresa Contratada deverá realizar as coletas inclusive em dias de feriado e domingos. 

4.2. DO CONTRATANTE 

 

4.2.1. Emitir a Ordem de Serviço para que possa ser dado início ao fornecimento; 

4.2.2. Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante prévia apresentação da Nota 

Fiscal e da competente autorização de fornecimento, e demais exigências do presente instrumento. 

4.2.3. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços ora contratados orientando, coordenando e sugerindo 

sobre a perfeita execução do presente contrato; 

4.2.4. Realizar a despesa apenas se confirmado anteriormente a disponibilidade de dotação orçamentária para 
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tal, com fulcro no caput do art. 601 da Lei 4.320/1964. 

4.2.5. Analisar e manifestar-se sobre recursos e contestações apresentados pela Contratada; 

4.2.6. Fiscalizar, através de pessoal devidamente credenciado, a execução dos serviços; 

4.2.7. Dar ciência à Contratada das irregularidades aferidas, adotando as providências cabíveis; 

4.2.8. Adotar medidas cabíveis para eliminação das irregularidades apontadas pela Contratada referente às 

posturas inadequadas dos munícipes quanto à limpeza pública. 

4.2.9. Responsabilizar-se pela solicitação em tempo hábil, da quantidade dos produtos a serem fornecidos; 

4.2.10. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos e efetuar o pagamento nas condições e preços 

pactuados; 

4.2.11. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

4.2.12. Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 

materiais, fixando prazo para a sua correção; 

4.2.13. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços;  

4.2.14. Notificar a contratada, por escrito da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, conforme previsto na Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

5.1. O valor global do presente contrato poderá perfazer a importância de R$ _____ (______). 

 

5.2. Os pagamentos e a prestação dos serviços deverão obedecer ao seguinte: 

 

5.2.1. A Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC efetuará o pagamento até o 5º dia do mês subsequente ao 

fornecimento, e mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, e conforme disponibilidade de recursos, 

observada a ordem cronológica dos pagamentos nos termos do art. 5° da Lei n° 8.666/93 e Instrução 

Normativa Municipal n° 01/2011. 

 

5.2.1.1. Não será aceito boleto e todas as notas fiscais devem conter o nome do Banco, a Agência e o número 

da conta para depósito. 

 

5.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Catanduvas, Rua 

Felipe Schmidt, n° 1435, Catanduvas - SC, CNPJ nº 82.939.414/0001-45, e ter a mesma Razão Social e CNPJ 

dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do Processo Licitatório. 

 

5.2.3. Nos termos do art. 65, § 1º da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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5.3. O valor do contrato somente poderá sofrer reajustes após o transcurso do prazo de um ano de vigência 

deste, mediante requerimento da contratada acompanhado dos devidos meios probantes das alterações 

inflacionárias ocorridas no período. Neste caso, utilizar-se-á como base para o reajuste o IGP-DI da Fundação 

Getúlio Vargas. 

 

5.4. A revisão contratual prevista no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93 poderá ser intentada a qualquer 

tempo pela contratada objetivando o restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos da contratada e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, mediante requerimento acompanhado dos 

devidos meios probantes. 

 

5.5. Em casos de reajustes e/ou revisão, a contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal apresentando: 

a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 

(administrado pela Secretaria da Receita Federal); 

b) Certidão Negativa de Débitos – CND (emitida pela Previdência Social); 

c) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) (emitida pela Caixa 

Econômica Federal); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela Secretaria de 

Estado de Fazenda do domicílio ou sede da empresa licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho). 

 

5.6. Os reajustes e/ou revisão, quando admitido, somente será aplicado após a celebração de Termo Aditivo, 

numerado em ordem crescente. 

 

5.7. É facultado ao CONTRATANTE aplicar percentual de aumento inferior ao verificado através do cálculo das 

planilhas de custo. 

 

5.8. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.9. As notas fiscais deverão ser emitidas no mês em que ocorrer o fornecimento, pelo preço conforme constar 

na proposta e no consequente termo de contrato. 

  

CLÁUSULA SEXTA – QUANTO À CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta dos recursos consignados nas dotações 

orçamentárias com a seguinte classificação: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.026.3390.00 100 81/2018 Manutenção do Saneamento Básico 
2.026.3390.00 164 82/2018 Manutenção do Saneamento Básico 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. A inexecução total ou parcial enseja sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei 

ou regulamento, de acordo com o art. 77, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

7.2. O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido unilateralmente, amigavelmente ou judicialmente nos 

termos dos artigos 78, 79 e 80, da Lei 8.666/93, suas alterações posteriores, e conforme previsto no edital de 

licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1. Pelos motivos e condições previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do 

descumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis, as penalidades em que a CONTRATADA estará sujeita, são as seguintes: 

8.1.2. Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital e neste contrato, ambos de natureza 

leve ou não reincidentes, a juízo da entidade CONTRATANTE; 

8.1.3. Multa diária, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do fornecimento do “PEDIDO” em atraso na 

entrega, ainda que por razões de não aceitação ou cumprimento parcial, até o limite de atraso de 10 (dez) dias 

corridos, quando acarretará a rescisão automática, salvo se o CONTRATANTE, por interesse administrativo, 

decidir por concessão de novo prazo, sem prejuízo nas penalidades contratuais; 

8.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos serviços contemplados à CONTRATADA, constantes do 

Contrato, no caso de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, 

da Lei n. 8.666/1993; 

8.1.5. Multas variáveis entre 0,01% (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do 

fornecimento do pedido ou termo contratual equivalente caso a CONTRATADA: 

a) Entregar os serviços fora das especificações exigidas e das normas legais; 

b) Desrespeitar quaisquer das demais obrigações contratuais, previstas nesta contratação e no edital licitatório 

de origem. 

8.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da CONTRATADA em assinar o 

Termo de Contrato, quando cabível, ou retirar a autorização de fornecimento, dentro do prazo estabelecido; 

8.1.6.1. Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a CONTRATADA que estiver impedida de assinar 

o Termo de Contrato ou retirar a autorização de fornecimento pela não apresentação dos documentos 

devidamente atualizados, solicitados, deste contrato. 

8.1.7. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço a ser entregue, pela entrega em 

desconformidade com as condições desta contratação independentemente da obrigação de repô-lo. 
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8.2. A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) 

apresentada(s) após a sua aplicação, ou ainda, cobrada diretamente da CONTRATADA, se a fatura for 

insuficiente. 

 

8.3. No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, esta deverá ser recolhida dentro do prazo 

de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, garantida prévia defesa. 

 

8.4. A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que a 

entidade contratante, adote as medidas judiciais cabíveis. 

 

8.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Município e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus 

órgãos da administração direta e indireta, poderão ser aplicadas às empresas licitantes ou contratadas, 

juntamente com as de multa prevista no contrato. 

8.5.1. A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município. 

 

8.6. A CONTRATADA poderá, ainda, sujeitar-se às sanções deste contrato caso: 

8.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer dos tributos. 

8.6.2. Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. 

8.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município, em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

8.7. Poderá a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente 

das multas previstas no presente documento. 

 

8.8. No caso de rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades relativas à CONTRATADA. 

 

8.9. Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

 

8.10. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 

previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e 

consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando suspensa à mesma, até o julgamento do pleito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 

 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado na Imprensa Oficial do Município de Catanduvas – SC e no 

mural municipal de divulgações junto à Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS 

 

11.1. Este Contrato tem vigência a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2017, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.2. Os serviços contratados serão iniciados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço, a ser emitida 

pelo Setor de Controle Interno da Secretaria de Administração e Finanças de Município de Catanduvas – SC, 

posteriormente à assinatura do contrato. 

 

11.2.1. O prazo para entrega/execução dos produtos/serviços será de acordo com o cronograma físico do 

projeto, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, e/ou conforme solicitação da 

secretaria solicitante sob pena de aplicação das normas implícitas nas Leis 8.666/93. 

 

11.3. Para efeitos de computação de prazos será observado o disposto no art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

12.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

sempre através do termo aditivo, numerado em ordem crescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas – SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Fica a CONTRATADA ciente que a assinatura deste termo de contrato implica a aceitação de todas as 

cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta contratação e de seu edital de origem. 

 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 

termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
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assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

 

 

Catanduvas, SC, __ de ___________ de 2018. 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

PEDRO ALBINO SCAPINI 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

 

 

 

  

 

Testemunhas: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 00__/2018 
 

ANEXO “E” 
 

TERMO DE REFÊNCIA E PROJETO BÁSICO 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação vigente concernente às contratações 
públicas, em especial ao art. 37, inciso XXI da CF/88 e aos dispositivos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, 
normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o Processo Licitatório para contratação de empresa para prestação de 
serviços em engenharia sanitária de limpeza pública no território do município de Catanduvas - SC, visando o 
desenvolvimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 
 
2.1 A presente contratação se justifica devido à necessidade de prestação de serviços em engenharia sanitária de limpeza pública no 
território do Município de Catanduvas - SC, por empresa especializada, visando o adequado gerenciamento dos resíduos sólidos 
comerciais e urbanos no município. 
 
3. DO OBJETO  
 
3.1 A presente licitação tem por objeto a contratação, pelo regime de menor preço global, de empresa especializada para execução dos 
serviços de engenharia sanitária de limpeza pública no território do Município de Catanduvas - SC, conforme normas e especificações 
contidas neste Termo de Referência e em seus anexos, compreendendo os serviços de:  
 
3.1.1 Coleta manual e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais no perímetro urbano e parte da zona rural do Município. 
 
3.1.1.1 Lixo Domiciliar – entendido como os resíduos sólidos, classificados como classe II, pela Norma NBR nº. 10004/04, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, também conhecido como lixo residencial ou doméstico, geralmente constituído de 
resíduos inaproveitáveis resultantes do preparo de refeições, sobras de alimentos, invólucros, papéis, papelões, plásticos, vidros, 
vasilhames, metais e outros inerentes as atividades domésticas, ou seja, resíduos sólidos das unidades unifamiliares e multifamiliares e 
em geral, inclusive os resultantes de pequenas podas de jardins; 
 
3.1.1.2 Lixo Comercial – entendido como os resíduos sólidos, classificados como classe II, pela Norma NBR nº. 10004/04, originários 
de estabelecimentos comerciais, como lojas em geral, lanchonetes, restaurantes, estabelecimentos bancários, escritórios, hotéis e 
outros, constituindo-se comumente de papéis, papelões, plástico, restos de refeições e resíduos decorrentes de seu preparo, 
embalagens diversas, inclusive de madeira, metais e outros. 
 
3.1.2 Destinação e Disposição final de resíduos sólidos urbanos, através de operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário 
em área de propriedade e responsabilidade da contratada, possuidora das licenças ambientais exigíveis conforme Resolução Consema 
nº 98/2017 – código atividade 34.41.10; 
 
3.2  Coleta de lixo, assim caracterizada: 
 
3.2.1 Os serviços de coleta porta-a-porta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais serão efetuados em veículo(s) tipo 
coletor/compactador, em horário diurno e/ou noturno da seguinte forma: 
 
3.2.1.1 As áreas, freqüências, etc., contempladas por este Edital encontram-se definidas no mapa (Anexo IV) da seguinte forma: 

 Com frequência alternada de 03 (três) vezes por semana, dentro do perímetro urbano do Município de Catanduvas/SC, nas 
seguintes localidades: Bairros Bela Vista; Sayonara; Centro Oeste; Regina; Sebaldo Kunz e Cidade Jardim; Loteamentos: 
Bortolândia, Cardozo, Pinheiros e Patronato.  

 Duas vezes por semana Loteamentos Morada do Sol I e II; Distrito Industrial II; São Francisco I e Covolan; 
 Uma vez por semana na RECICLAVI, na Fazenda ADM, Linha Águas Claras, Distrito Industrial I, SC 355-KM 48 (e pontos 

de acesso); Linha denominada Globo Aves e proximidades do CTG;  no De Lucca Parque, Linha Jacutinga; na estrada de 
Linha Vera Cruz, no trajeto compreendido entre a encruzilhada com a BR 282 até a Ervateira Materva e Granja Dala Costa, 
Estrada Pedra Lisa até  a Granja Catanduvas (Granja Deoclecio Guerra), Linha Marmeleiro, Granja Comasseto, Granja 
Albanil, coleta nos estabelecimentos/residências  localizadas nas proximidades do Restaurante do Moy, incluindo este 
e os lados direito e esquerdo da rodovia BR 282. 
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 Diariamente no Centro do Município 
 
3.3 O lixo a ser coletado deverá estar embalado em sacos plásticos e comportado(s) em recipiente(s) de acordo com as normas da 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou órgãos de proteção ambiental. 
 
3.4 A coleta e disposição final dos resíduos sólidos e compactáveis de que trata o 3.1.1 e 3.1.3 supra, deverá ser em área de 
propriedade/responsabilidade da empresa a ser contratada, devidamente comprovada, possuidora de todas as licenças necessárias 
para o devido funcionamento junto aos órgãos competentes. 

 
3.5 Nos serviços de coleta de materiais será facultado à empresa contratada efetuar a coleta e o transporte dos resíduos, caso 
verifique que sejam portadores de substâncias infectantes, químicas, tóxicas, venenosas, explosivas, inflamáveis ou de qualquer tipo de 
material corrosivo, em suma, toda e qualquer substância que se revele danosa e capaz de colocar em risco a saúde pública e ao(s) 
equipamento(s) da proponente vencedora. 
 
 
4. DA VALIDADE E GARANTIA 
 
4.1. A empresa vencedora deverá respeitar todos os termos de garantia e qualidades dos produtos e serviços realizados. Quando do 
não atendimento da regularidade e frequência da coleta bem como das áreas de abrangência, a resolução do problema, pela 
contratada, deverá ser no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 
 
5. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO 
 
5.1. A licitante vencedora deverá executar os serviços deste termo de referência em conformidade com as normas técnicas e 
especificações constantes na Autorização de Fornecimento. 
 
5.2. Os serviços deste termo de referência deverão ser realizados conforme edital e solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
com sede à Rua José  
Bottin, Conjunto Habitacional Silvio Bittencourt, Catanduvas, devidamente acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica quando for o caso. 
 
5.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Catanduvas, e ao Fundo Municipal de 
Saude, e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do 
Processo Licitatório.  
 
5.4. O prazo de execução dos serviços será imediato contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, e/ou 
conforme solicitação da Contratante.  
 
5.4.1.  A empresa contratada deverá executar os serviços somente quando houver prévia Autorização e/ou Solicitação por parte da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, ciente de que o não cumprimento desta obrigação acarretará no não pagamento do suposto 
débito. 
 
5.4.2. Os Documentos Fiscais emitidos pelos fornecedores dos produtos  somente serão enviados para o devido empenho desde que 
acompanhadas de Autorização e/ou Solicitação de fornecimento e/ou prestação se serviços. Logo, fica o fornecedor ciente de que o 
Documento Fiscal não acompanhado da Solicitação de Compra ou Execução de Serviço não será encaminhado para empenho. 
 
 
6. ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO 
  
 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 4  MEN  Coleta, transporte, destinação e disposição final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 
observando as normas operacionais específicas de 
operação, manutenção e monitoramento de aterro 
sanitário (Conforme Anexos I e II). Nos locais 
discriminados neste termo. 

55.000,00 220.000,00 

Total 220.000,00 
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Obs.: Os veículos a serem utilizados para a coleta devem ser de no máximo 05 anos de uso da data de Fabricação. 
 
5.1 Para efeitos de elaboração da proposta, os itens deverão aparecer da seguinte forma: 
 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unitário Preço Total 

       

 
 
7. DA PROGRAMAÇÃO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão a conta dos recursos consignados nas dotações 
orçamentárias do município de Catanduvas ano de 2018. 
 
8. FUNDAMENTO LEGAL 
 
8.1.  A presente proposição encontra seu fundamento na legislação vigente, em especial da Lei 8.666/93, que dispõe sobre licitações e 
contratos no âmbito da administração pública. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1.  Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitatórias previstas na Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores, 
bem como as qualificações que dispuser o edital. 
 
9.2. A licitante vencedora do certame se obrigará a fornecer os serviços, objeto desta licitação, a ela adjudicada, com a qualidade 
padrão requerida de mercado, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, e ainda, cumprir e fazer cumprir as 
exigências técnicas e fiscais previstas em contrato, e inclusive as seguintes: 
 
a) Fornecer os serviços com a qualidade e na forma exigida em Lei e no edital, cumprindo as condições e os prazos estabelecidos; 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, inclusive tributos, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em relação ao fornecimento; 
c) Fornecer à Contratante, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o andamento dos serviços; 
d) Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, decorrentes da culpa ou dolo na execução 
do objeto; 
e) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente á sua custa e risco, num prazo máximo de 2 
(dois) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições nos equipamentos e serviços, decorrente de culpa ou dolo da empresa Contratada; 
f) Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços; 
g) Obter todas as licenças ambientais necessárias para o desenvolvimento das atividades objeto deste edital, as suas exclusivas 
expensas, bem como apresenta-las à contratante quando requisitadas. 
h) Apresentar (LAO) Licença Ambiental de Operação em vigor, do aterro sanitário de sua propriedade para disposição dos resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais conforme Resolução Consema nº 98/2017 – código atividade 34.41.10; 
i) Fornecer os serviços somente se houver prévia Autorização e/ou Solicitação por parte da Secretaria de Infraestrutura, ciente de que o 
não cumprimento desta obrigação acarretará no não pagamento do débito; 
 
10. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
a) Analisar e manifestar-se sobre recursos e contestações apresentados pela Contratada; 
b) Fiscalizar, através de pessoal devidamente credenciado, a execução dos serviços; 
c) Dar ciência à Contratada das irregularidades aferidas, adotando as providências cabíveis; 
d) Adotar medidas cabíveis para eliminação das irregularidades apontadas pela Contratada referente às posturas inadequadas dos 
munícipes quanto à limpeza pública. 
a) Responsabilizar-se pela solicitação em tempo hábil, da quantidade dos produtos a serem fornecidos; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
d) Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais, fixando prazo para a 
sua correção; 
e) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços;  
f) Notificar a contratada, por escrito da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa, conforme 
previsto na Lei nº. 8.666/93. 
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g) Realizar a despesa apenas se confirmado anteriormente a disponibilidade de dotação orçamentária para tal, com fulcro no caput do 
art. 602 da Lei 4.320/1964. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. O Município de Catanduvas - SC efetuará o pagamento até o 12º dia do mês subseqüente ao fornecimento, e mediante 
apresentação da Nota Fiscal eletrônica, e conforme disponibilidade de recursos, observada a ordem cronológica dos pagamentos nos 
termos do art. 5° da Lei n° 8.666/93 e Instrução Normativa Municipal n° 01/2011. 
 
11.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de 
penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual. 
 
11.3. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em 
decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
12.1. O contrato terá validade até 31 de dezembro de 2018 e poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Administração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, 
observadas as disposições legais pertinentes. 
 
Obs. O fiscal desse contrato será Sra. Marcia Pasquali 
 
 
 

PEDRO ALBINO SCAPINI 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PROJETO BÁSICO 
ANEXO I 

 
COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS E 

RURAIS 
 
 

1. Definição das áreas a serem atendidas: 
 

1.1. As áreas, freqüências, etc., contempladas por este Edital encontram-se definidas no mapa (Anexo IV) da 
seguinte forma: 

 Com frequência alternada de 03 (três) vezes por semana, dentro do perímetro urbano do Município de 
Catanduvas/SC, nas seguintes localidades: Bairros Bela Vista; Sayonara; Centro Oeste; Regina; 
Sebaldo Kunz e Cidade Jardim; Loteamentos: Bortolândia, Cardozo e Pinheiros, conforme mapa.  

 Duas vezes por semana Loteamentos Morada do Sol I e II; Distrito Industrial II; São Francisco e 
Covolan; 

 Uma vez por semana na RECICLAVI, na Fazenda ADM, Linha Águas Claras, Distrito Industrial I, SC 
355-KM 48 (e pontos de acesso); Linha denominada Globo Aves e proximidades do CTG;  no De 
Lucca Parque, Linha Jacutinga; na estrada de Linha Vera Cruz, no trajeto compreendido entre a 
encruzilhada com a BR 282 até a Ervateira Materva e Granja Dala Costa, Estrada Pedra Lisa até  a 
Granja Catanduvas (Granja Deoclecio Guerra) ,Linha Marmeleiro, Granja Comasseto, Granja Albanil, 
coleta nos estabelecimentos/residências  localizadas nas proximidades do Restaurante do Moy, 
lados direito e esquerda da rodovia BR 282. 

 Diariamente no Centro do Município 

 
2. Serviços a serem realizados: 
2.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade elementos técnicos constantes 
nos anexos. 
2.2. O MUNICÍPIO contratante poderá propor a implantação de novas técnicas operacionais, ao longo do 
contrato, de forma a assegurar a atualização e melhoria da qualidade na prestação dos serviços. 
3. Discriminação dos serviços 
3.1. Coleta e transporte ao destino final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos: 
3.1.1. Entende-se por serviços de coleta manual, mecanizada e automatizada e transporte ao destino final dos 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos, a coleta e transporte ao destino final de resíduos 
provenientes das unidades domiciliares e comerciais em geral. 
3.1.2. A coleta dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais compreende o recolhimento regular de todos os 
resíduos especificados, acondicionados adequadamente (dispostos nos contentores, lixeiras e sacos plásticos), 
utilizando-se para tal, veículos coletores dotados de compactadores de lixo, com capacidade mínima de 15m³, 
em conformidade com as frequências e períodos atualmente existentes. 
3.1.2.1. A metodologia da coleta é aquela em que os resíduos são coletados devidamente acondicionados, 
disponibilizados pelos munícipes para a coleta e carregados, manualmente, por funcionários da Contratada ao 
veículo coletor. 
3.1.3. Especificação dos resíduos domiciliares e comerciais a serem recolhidos: 
a. Resíduos sólidos das unidades unifamiliares e multifamiliares e em geral, inclusive os resultantes de 

pequenas podas de jardins. 
b. Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços e 

comerciais, cujos volumes produzidos por cada unidade geradora sejam compatíveis com recipientes 
adotados de até 50 (cinquenta) litros, excetuando-se os resíduos infectantes da área de saúde e 
congêneres. 

3.1.4. Descrição básica da execução dos serviços a serem realizados: 
3.1.4.1. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais deverão ser executados porta a 
porta, no período semanal compreendido entre segunda à sábados, nos períodos diurno e/ou noturno, em 
todas as vias públicas oficiais e abertas à circulação, respeitadas as setorizações, frequências e horários de 
coleta estipulados no mapa (Anexo IV), em conformidade com as frequências e períodos atualmente 
existentes. 
3.1.4.2. Para tal, o motorista do veículo deverá seguir rigorosamente os itinerários de coleta propostos, nos 
dias e horários previstos, e, após o final de cada viagem, o veículo coletor deverá ser encaminhado para 
pesagem e posteriormente ao local de destinação final. 



 
 

Fl. 36/41 

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Catanduvas 
 

 

3.1.4.3. Na execução da coleta, os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado 
necessário para não danificá-los, evitar o rompimento dos mesmos e o derramamento de lixo nas vias públicas 
e em seguida depositá-los adequadamente em seu local original bem como fechar as tampas daqueles 
recipientes que as contêm. 
3.1.4.4. Os resíduos depositados nas vias e logradouros públicos pelos munícipes, que tiverem tombado dos 
recipientes, desde que ainda acondicionados, ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, 
obrigatoriamente, recolhidos pelo pessoal da Contratada. 
3.1.4.5. Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira que o lixo recolhido não 
transborde na via pública. 
3.1.4.6. Havendo aumento da quantidade de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da 
população, do número de estabelecimentos comercias, ou por outra ocorrência não prevista, a Contratada 
deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter os padrões estabelecidos, 
tendo, porém, direito à majoração dos quantitativos e consequentemente do valor global estabelecidos no 
contrato inicial. 
3.1.4.7. Nos setores de coleta onde for adotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados, não poderá 
haver intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre uma e outra coleta. O critério do Contratante, os 
serviços poderão vir a sofrer intervalos maiores ao previsto e na forma de execução proposta. 
3.1.4.8. A destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos, será em área de 
propriedade e/ou responsabilidade da Contratada. 
 
 
3.1.5. Dimensionamento dos recursos e Medição dos Serviços: 
3.1.5.1. Para fins de dimensionamento dos recursos a serem alocados aos serviços, a quantidade atualmente 
estimada de resíduos sólidos domiciliares e comerciais a serem coletados é de aproximadamente 180 (cento e 
oitenta) toneladas por mês. 
3.1.5.2. Os resíduos coletados serão medidos/pesados diariamente, em equipamento/balança aferida e 
fiscalizada pela contratante. 
3.1.5.3. A contratada enviará mensalmente, boletim ou medição, em modelo apropriado, acompanhado dos 
pesos dos resíduos apurados no período. 
3.1.5.4. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais serão pagos pela quantidade 
(toneladas), efetivamente coletadas durante o período de apuração, multiplicados pelo valor constante na 
proposta cotada pela contratada, na planilha de preços. 
O município reserva-se o direito de efetuar o pagamento apenas da quantidade comprovadamente coletada e 
pesada até a quantidade atualmente estimada de 180 toneladas por mês; 
 
3.1.6. Especificação de materiais: 
3.1.6.1. Os veículos automotores com equipamentos adequados e necessários aos serviços deverão ser 
dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade, para atender, adequadamente, à prestação dos 
serviços propostos. 
3.1.6.2. Para tal, a frota necessária à realização dos serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais deverá ser dimensionada em função da quantidade de resíduos a ser coletada, dos quantitativos de 
produção dos setores de coleta e da capacidade dos equipamentos coletores a serem disponibilizados. 
3.1.6.3. Os veículos automotores equipados, a serem disponibilizados pela Contratada, deverão ser adequados 
e estar disponíveis em até 10 (dez) dias úteis da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial, mediante 
vistoria prévia do Contratante, ou seja, os equipamentos deverão estar devidamente instalados nos chassis e 
os conjuntos em boas condições de operação. 
3.1.6.4. A definição da capacidade, marca, modelo, tipo de equipamento e outras características intrínsecas 
aos veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, fica a critério da Contratada, respeitadas, entretanto, 
as normas e especificações oriundas do Edital e seus anexos relacionados, e mais às seguintes condições: 
a. Caminhão coletor: caminhão do tipo semipesado, motor a diesel, ano mínimo de fabricação 2013, equipado 

com carroceria do tipo coletora de lixo, montada adequadamente à capacidade dos chassis, dotada de 
tomada de força para montagem de caçamba compactadora de lixo com capacidade mínima de 15m3, 
fechada para garantir que não ocorra derramamento dos resíduos coletados nas vias públicas, e dotada de 
suporte de pás e vassouras que constituem equipamento obrigatório. 

b. No cálculo do dimensionamento, a Contratada deverá considerar as quantidades de veículos, máquinas, 
equipamentos e ferramentas consideradas como “mínima e necessária”, já inclusa a parcela mínima de 
10% (dez) por cento a mais da frota prevista, a ser mantida como reserva de apoio técnico e operacional.  

c. A Contratada será responsável pela manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, os quais 
deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação durante toda a vigência do Contrato, inclusive 
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as unidades da reserva técnica e operacional. Estão compreendidos nessas condições o funcionamento do 
odômetro e velocímetro, a pintura e o estado de limpeza e higienização para evitar mau cheiro quando da 
coleta nas vias públicas. 

d. A Contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e equipamentos utilizados nos serviços 
contratados, baseado em inspeções, programa de manutenção preventiva e corretiva, programa de 
serviços de apoio interno e externo, programa de limpeza e aparência, programa de controle de itens de 
segurança e limpeza das ferramentas, se for o caso.  

e. Os veículos e equipamentos utilizados deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes 
sonoras e emissão de gases e demais normas regulamentadoras de tráfego de veículos.  

 
3.1.7. Pessoal: 
3.1.7.1. Competirá à Contratada a admissão de motoristas, coletores, fiscais, encarregados e demais pessoal 
necessário ao bom desempenho dos serviços contratados, respeitando, no mínimo, as quantidades mínimas e 
necessárias de funcionários determinadas pelo edital e seus anexos relacionados, correndo por sua conta 
todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de 
qualquer natureza. 
3.1.7.2. Os funcionários admitidos pela Contratada deverão ser atenciosos e educados no tratamento dado ao 
munícipe, bem como cuidadosos com o bem público e com a população servida. 
3.1.7.3. Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da Contratada, a execução de 
outras atividades que não às relacionados com o objeto do Contrato. 
3.1.7.4. Caberá à Contratada apresentar, nos locais e horários estabelecidos, os funcionários devidamente 
uniformizados, providenciando veículos e equipamentos suficientes para perfeita realização dos serviços.  
3.1.7.5. A equipe estimada para a execução da coleta domiciliar e comercial manual (diurna e noturna), é 
composta de no mínimo: 01 (um) motorista, 03 (três) coletores e 01 (um) caminhão coletor compactador de 
carga traseira, bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 
3.1.7.7. A equipe de trabalho deverá apresentar-se uniformizada e asseada, munida de todo ferramental 
necessário, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de 
proteção individual e coletiva, quando a situação exigir. 
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PROJETO BÁSICO 
ANEXO II 

 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTODE ATERRO SANITÁRIO. 

 
1. Serviços a serem realizados: 
1.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com os elementos técnicos 
constantes do projeto técnico do Aterro Sanitário e dentro das normas ambientais vigentes. 
1.2. O Município contratante poderá propor a implantação de novas técnicas operacionais, ao longo do 
contrato, de forma a assegurar a atualização e melhoria da qualidade da prestação dos serviços. 
 
2. Discriminação dos serviços: 
2.1. Operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário: 
2.1.1. Concepção dos serviços: 
2.1.1.1. Consiste no recebimento, descarga dos resíduos, compactação de lixo e cobertura com material inerte, 
no aterro sanitário controlado de responsabilidade da Contratada. 
2.1.1.2. A Contratada deverá levar em consideração em sua proposta que não será permitido o ingresso no 
aterro de pneus, resíduos perigosos (Classe I – ABNT), resíduos químicos e outros resíduos industriais. 
Caberá à contratada comunicar a Administração Pública Municipal, imediatamente, qualquer ato de despejo 
nas vias e logradouros públicos desses resíduos por terceiros não autorizados, para que o Poder Público 
Municipal tome as devidas medidas legais pertinentes. 
2.1.1.3. Os serviços de operação, manutenção e monitoramento do aterro sanitário serão prestados em área 
de propriedade e/ou responsabilidade da Contratada. 
2.1.2. Planejamento dos serviços e Medição: 
2.1.2.1. Os serviços deverão ser executados no período de segunda à sábados, nos períodos diurno e/ou 
noturno, seguindo a mesma programação da coleta, já que nos dias e horários em que houver coleta, será 
necessária a operação do aterro. 
2.1.2.2. Para tal, a equipe de operação deverá seguir rigorosamente o que ficar designado pela Contratante, a 
fim de que satisfaça plenamente as necessidades quanto aos serviços. 
2.1.2.3. Os serviços de disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais com operação, 
manutenção e monitoramento de aterro sanitário serão pagas pelas mesmas quantidades (toneladas) 
coletadas durante o período de apuração, multiplicados pelo valor da tonelada cotado pela contratada, na 
planilha de cotação de preços item. 
O município reserva-se o direito de efetuar o pagamento apenas da quantidade comprovadamente coletada e 
pesada. 
 
 
 
2.1.3. Programação básica de execução dos serviços: 
2.1.3.1. A equipe estimada para execução dos serviços de operação e monitoramento do aterro é composta de: 
01 (um) motorista, 02 (dois) ajudantes, 02 (dois) operadores, 01 engenheiro (responsável técnico), 01 (um) 
trator de esteira, 01 (uma) escavadeira hidráulica e 01 (um) caminhão tipo caçamba basculante, utensílios e 
ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços.  
2.1.3.2. A operação do aterramento dos resíduos sólidos será executada de acordo com a técnica definida em 
lei e pelos órgãos ambientais. Os resíduos sólidos descarregados no solo deverão ser empurrados e 
compactados por um trator de esteiras equipado com lâmina frontal. A compactação deverá ser executada em 
rampa, com inclinação correspondente a 3(H) : 1(V), através de 03 (três) a 05 (cinco) passadas do trator de 
esteiras sobre a massa de resíduos, no sentido de baixo para cima.  
2.1.3.3. Durante a operação do aterro, os resíduos receberão, em princípio, dois tipos de recobrimento. Os 
recobrimentos parciais: referem-se às camadas de material inerte que serão depositadas sobre os resíduos ao 
final de cada dia de trabalho, numa espessura de 20 cm, considerada suficiente para permitir o tráfego de 
equipamentos sobre os resíduos depositados. Tal cobertura tem por finalidade impedir que materiais leves 
sejam arrastados pelo vento, evitar a proliferação de moscas, roedores e outros vetores, facilitar a 
movimentação das máquinas e veículos sobre o aterro, evitar o aspecto antiestético do lixo exposto e propiciar 
o escoamento superficial das águas pluviais precipitadas sobre o aterro, dificultando a infiltração das mesmas 
na massa de resíduos. O recobrimento final: representa a camada final de material inerte a ser colocada sobre 
a parcela do aterro já concluída. A implantação dessa camada têm múltiplas finalidades, entre as quais 
destacam-se, as de permitir a implantação do sistema de drenagem superficial; permitir a implantação da 
proteção dos taludes (revegetação com grama); permitir a reutilização da área para outros fins; minimizar a 
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infiltração das águas superficiais; bloquear o escape de gases e, conseqüentemente, limitar a possibilidade de 
ocorrência de incêndios e eliminar os vetores prejudiciais á saúde pública. No caso presente será implantada 
uma cobertura final de 60 cm de espessura, executada com solo argiloso medianamente compactado. 
2.1.4. Especificações de Materiais: 
2.1.4.1. Os veículos automotores e máquinas com quantidades adequadas e necessárias aos serviços deverão 
ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e produtividade, para atender, 
adequadamente, a prestação dos serviços propostos. 
2.1.4.2. Os veículos automotores equipados e máquinas deverão estar disponíveis em até 10 (dez) dias úteis 
da data de expedição da Ordem de Serviço Inicial, mediante vistoria prévia da Contratante. 
2.1.4.3. A definição da capacidade, marca, modelo, equipamento e outras características intrínsecas aos 
veículos coletores e máquinas a serem utilizados, ficam ao critério da Contratada, respeitados, entretanto, as 
normas e especificações oriundas do Edital e seus anexos relacionados, e mais as seguintes condições: 
a. Caminhão do tipo semipesado, motor a diesel, direção hidráulica, equipado com carroceria coletora do tipo 

caçamba basculante aberta, montada adequadamente aos chassis, com capacidade mínima de 6 m³, com 
tomada de força para acionamento da bomba hidráulica e dispositivo de travamento da tampa traseira, com 
grampos de amarração de lona do tipo rodoviária para evitar a queda de resíduos, e dotada de suporte de 
pás e vassouras que constituem equipamentos obrigatórios. 

b. Escavadeira hidráulica. 
c. Trator de Esteiras, motor a diesel, com potência mínima de 100HP. 
d. Os veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em perfeitas condições de 

manutenção e operação durante toda a vigência do Contrato; 
e. A Contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e equipamentos utilizados nos serviços 

contratados, baseado em inspeções, programa de manutenção preventiva e corretiva, programa de 
serviços de apoio interno e externo, programa de limpeza e aparência, programa de controle de itens de 
segurança. 

2.1.5. Pessoal: 
2.1.5.1. Competirá à Contratada a admissão de motoristas, operadores, encarregados e demais pessoal 
necessário ao bom desempenho dos serviços contratados, respeitando, no mínimo, as quantidades mínimas e 
necessárias de funcionários determinadas pelo edital e seus anexos relacionados, correndo por sua conta 
todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de 
qualquer natureza. 
2.1.5.2. Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da Contratada, a execução de 
outras atividades que não às relacionados com o objeto do Contrato. 
2.1.5.3. A equipe de trabalho deverá apresentar-se uniformizada e asseada, munida de todo ferramental 
necessário, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de 
proteção individual e coletiva, quando a situação exigir. 
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PROJETO BÁSICO 
ANEXO III 

 
 
 

MAPA DA CIDADE DE CATANDUVAS CONTENDO OS SETORES E FREQUÊNCIA DE 

COLETA 
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